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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA
LAVRATURA DO AIOP - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditorio, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndao ha que se falar em nulidade do
langamento.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - ALEGAQAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacdo ordinaria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdo reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Siimula n° 2 do

CAREF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL - ACRESCIMOS LEGAIS - ALTERACOES
DADAS PELA LEI 11.941/2009

Até a edigdo da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciarios eram
distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e¢ 35
da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991
(que tratava de juros moratorios), alterou a redagdao do art. 35 (que versava
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DO AIOP - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - ACRÉSCIMOS LEGAIS - ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI 11.941/2009
 Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciários eram distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 (que tratava de juros moratórios), alterou a redação do art. 35 (que versava sobre a multa de mora) e inseriu o art. 35-A, para disciplinar a multa de ofício.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ITUIUTABA contra Acórdão nº 39-36.203 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora - MG, que julgou procedente a autuação por descumprimento de: 
(i) Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.311.391-9, - parte Empresa - com valor consolidado de R$ 2.522.441,09.
(ii) Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.311.392-7, - parte Terceiros - com valor consolidado de R$ 515.889,84.
Conforme o Relatório Fiscal, os Autos de Infração referem-se a lançamento de contribuições sociais (quota patronal), destinadas à Seguridade Social e financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - RAT e as destinadas a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre parcelas legais integrantes da remuneração dos segurados empregados e de contribuintes individuais a serviço da empresa, bem como percentual de 15% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura de prestação de serviço relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho (UNIMED), além de aplicação de penalidade por descumprimento de obrigações acessórias.
O Relatório Fiscal relaciona os fatos geradores apurados:
1.2.1- As contribuições lançadas têm como fatos geradores as remunerações pagas, devidas e/ou creditadas a segurados empregados e a contribuintes individuais a serviço da empresa além de notas fiscais de serviço emitidas por Cooperativa de Trabalho correspondente ao período 12/2009 a 10/2010.
1.2.2- A empresa apresentou no período de apuração do débito 12/2009 a 10/2010 Guias de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com código de FPAS-FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 639, correspondente a ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (isenta da contribuição previdenciária patronal conforme prescreve o artigo 29 da Lei n° 12.101 de 12.11.2009. Ao utilizar o código 639 na GFIP o contribuinte deixou de declarar e recolher a cota Patronal da contribuição previdenciária prevista no artigo 22 da lei 8.212/91.
1.2.3 - A empresa faz parte do quadro associativo da Associação das Fundações Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais-AFEESMIG que congrega todas as Fundações Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais.
Esta associação ingressou com Mandado de Segurança Coletivo (processo rt° 2008.38.00.012378-3) perante a Justiça Federal de Io Grau, visando que seja determinado a autoridade coatora a se abster que as entidades filiadas à impetrante se submetam às exigências do artigo 55 da Lei 8.212/91. O Mandado de Segurança em pauta não discute os dispositivos contidos na Lei 12.101 de 12.11.2009 que revogou o artigo 55 da Lei 8.212/91 e estabeleceu as condições para a certificação das entidades beneficentes de Assistência Social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a Seguridade Social referentes a estas entidades. A empresa foi intimada, através do Termo de Intimação Fiscal n° 01/2011 de 24.02.11 encaminhado por AR(RJ76946364 2BR e recebido pela empresa em 01.03.11, a apresentar certificado de entidade beneficente de assistência social conforme determina o artigo 21 inciso II Lei 12.101/09 e artigo 24 do Decreto 7.237 de 20.07.2010 que regulamenta esta Lei.
1.2.4- A entidade no entanto, não comprovou ser portadora de certificação de entidade beneficente de assistência social emitido pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), conforme previsto no artigo 13 da Lei 12.101 de 12.11.2009 regulamentada pelo Decreto 7.237 de 20.07.2010 e Instrução Normativa RFB n° 971 de 13.11.2009, que dispõe sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social:
"Art. 228. Observado o disposto no art. 227, o direito à isenção poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação no Diário Oficial da União, independentemente de requerimento à RFB: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB ne 1.071 de 15 de setembro de 2010)".
"Art, 232. A entidade beneficente de assistência social certificada até 29 de novembro de 2009. e aquela cuja validade do certificado tenha sido prorrogada porforça do art. 41 da Medida Provisória n- 446, de 7 de novembro de 2008, fará jus à isenção: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n- 1.071. de 15 de setembro de 2010)".
1.2.5- Desta forma não havendo decisão judicial suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias Patronais e destinadas a outras Entidades (Terceiros) apuramos estas contribuições incidentes sobre a remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da empresa constantes de folhas de pagamento/GFIP, bem como sobre valor bruto de nota fiscal ou fatura de prestação de serviço relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de Cooperativa de Trabalho com enquadramento no FPAS 574 (ESTABELECIMENTO DE ENSINO (inclusive Fundação).
A Recorrente teve ciência das autuações em 24.03.2011, conforme fls. 03.
O período objeto do auto de infração, para os AIOP, conforme o Relatório Discriminativo do Débito - DD, às fls. 04, é de 12/2009 a 10/2010.
A Recorrente apresentou Impugnação, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
(i) Afirma que os Autos de Infração e o Termo de Arrolamento de bens e direitos integrantes deste processo referem-se a período sub judice, amparado por decisão judicial, tendo sido precipitada a instauração de auditoria e a lavratura dos autos de infração, em desrespeito aos princípios constitucionais garantidos na Carta Magna, destacado o art. 5°, LV.
(ii) Sustenta que "nos autos de infração há excesso de exação, na modalidade configurada pela aplicação além dos acréscimos legais multa e juros, mais as multas de ofício por descumprimento de obrigações acessórias, aplicando-se inclusive sanções criadas em legislação sancionada posteriormente, conforme demonstrado no Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal."
(iii) Impugna todos os fundamentos legais da aplicação da multa de 75% e dos acréscimos legais incidentes sobre a multa, referente ao código 701 (Falta de pagamento, de declaração, declaração inexata).
(iv) Discorre acerca da natureza dos juros e da multa e denuncia a incidência, nos autos de infração em epígrafe, de juros sobre multa, afirmando não haver previsão legal para tal incidência, o que caracteriza ofensa ao principio da legalidade.
(v) Diz padecer de amparo a pretensão da autoridade autuante relativa à aplicação da MP 449, de 2008, em razão do amparo constitucional, do excesso de exação e da não observância da exegese do art. 112 do Código Tributário Nacional.
(vi) Requer, ao fim, a improcedência do processo, em razão de os períodos apurados nos autos de infração estarem sub judice, pelo desrespeito aos direitos e garantias fundamentais da impugnante e pela aplicação de excesso de exação.
(vii) Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, especialmente documental, revisão pericial contábil e outras.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 39-36.203 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora - MG, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/12/2009 a 31/10/2010 
DEBCAD 37.311.391-9 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 A empresa deve recolher as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre a remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais e sobre os valores pagos a cooperativas de trabalho.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/12/2009 a 31/10/2010
 DEBCAD 37.311.392-7
 CONTRIBUIÇÕES A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições sociais devidas a outras entidades e fundos, nos termos da legislação tributária.
ISENÇÃO. DISCUSSÃO JUDICIAL.
Deve ser lavrada a autuação cabível se não há decisão judicial que determine a isenção do contribuinte do recolhimento das contribuições previdenciárias e do cumprimento das obrigações acessórias a elas relativas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Acórdão
Acordam os membros da 5A Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.
Sala de Sessões, em 4 de agosto de 2011.

Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância e reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, resumidamente:

(i) Cerceamento do direito de defesa - indeferimento de perícia requisitada para recálculo do débito em planilha descritiva de juros e multa aplicados;

(ii) Violação a princípios constitucionais - Os Autos de Infração e Termo de Arrolamento de Bens e Direitos referem-se a período SUB JUDICE, amparado por decisão judicial;

(iii) Há excesso de exação - pela aplicação, além dos acréscimos legais multa e juros, das multas de ofício por descumprimento de obrigações acessórias, inclusive com sanções criadas em legislação sancionada posteriormente. 

(iv) Há incidência de juros sobre a multa decorrente de lançamento de ofício.

(v) Requer reexame do cálculo e das taxas utilizadas para se comprovar em demonstrativo analítico discriminado competência a competência se houve ou não excesso de exação;

(vi) Requer, alternativamente, que os períodos apurados nos autos de infração que se encontravam até março de 2010 sob o amparo judicial, sejam atualizados somente pela taxa de juros do período e tenha a remissão da multa de ofício aplicada, uma vez que ainda se apresenta Sub-judice no T R F l a Região, devido à recente decisão que deu provimento ao Agravo Regimental apresentado


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.



 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Alegações diversas de inconstitucionalidade.
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

(B) Da regularidade do lançamento. 
Analisemos.
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ITUIUTABA contra Acórdão nº 39-36.203 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora - MG, que julgou procedente a autuação por descumprimento de: 
(i) Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.311.391-9, - parte Empresa - com valor consolidado de R$ 2.522.441,09.
(ii) Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.311.392-7, - parte Terceiros - com valor consolidado de R$ 515.889,84.
Conforme o Relatório Fiscal, os Autos de Infração referem-se a lançamento de contribuições sociais (quota patronal), destinadas à Seguridade Social e financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - RAT e as destinadas a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre parcelas legais integrantes da remuneração dos segurados empregados e de contribuintes individuais a serviço da empresa, bem como percentual de 15% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura de prestação de serviço relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho (UNIMED), além de aplicação de penalidade por descumprimento de obrigações acessórias.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:
(redação à época da lavratura do AIOP)
Lei n° 8.212/91
 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
IN MPS/SRP n° 03/2005
Art. 633. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa: (Nova redação dada pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008)
I - GFIP, que é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento de confissão de dívida tributária;
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), que é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica; (Nova redação dada pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008)
III - Revogado pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008
IV - Auto de Infração (AI), que é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) e apurado mediante procedimento de fiscalização; e (Nova redação dada pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008)
V - Notificação de Lançamento, que é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária. (Nova redação dada pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008)
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIAF � Termo de Início da Ação Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b. DD - Discriminativo do Débito 
c. RDA - Relatório de Documentos Apresentados
d. RADA - Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados.
e. FLD- Fundamentos Legais do Débito (que indica os dispositivos legais que autorizam o lançamento e a cobrança das contribuições exigidas, de acordo com a legislação vigente à época do respectivo fato gerador);
f. VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
g. TIAF � Termo de Início da Ação Fiscal;
h. REFISC � Relatório Fiscal.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Analisando-se o AIOP, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Diante do exposto, não prospera a alegação da Recorrente.

(i) Cerceamento do direito de defesa - indeferimento de perícia requisitada para recálculo do débito em planilha descritiva de juros e multa aplicados;
(iv) Há incidência de juros sobre a multa decorrente de lançamento de ofício.
(v) Requer reexame do cálculo e das taxas utilizadas para se comprovar em demonstrativo analítico discriminado competência a competência se houve ou não excesso de exação;
Analisemos os itens (i), (iv) e (v) conjuntamente..
A argumentação da Recorrente no item (i) está centrada na violação do direito de defesa porque a Recorrida indeferiu o pedido de perícia feito, conforme a decisão da primeira instância às fls. 161:
Ainda, a perícia proposta pelo impugnante deve ser considerada desnecessária, por prescindível para o deslinde do presente julgamento. Isso porque a realização de diligência e ou perícia pressupõe a existência de fatos a serem esclarecidos e que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador, o que não é o caso dos presentes autos.
Ora, a Recorrida considerou que o pedido de perícia era desnecessário pois os autos trazem elementos suficientes para que se decida a matéria, nos termos do art. 18, Decreto 70.235/1972:
Decreto 70.235/1972 - Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Em relação aos tópicos (iv) e (v), tem-se que os acréscimos legais foram aplicados com fulcro na legislação de regência, conforme se depreende do Relatório Fundamentos Legais do Débito - FLD, às fls. 12, na qual no item 701 (art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, na redação pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, combinado com o art. 44, I, da Lei n° 9.430/1996) foram aplicados em relação às competências de 12/2009 a 10/2010, as quais são posteriores à edição da referida MP n° 449/2008.
Vejamos o Relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD, às fls. 12, na qual aparece a fundamentação legal utilizada pela Auditoria-Fiscal para a aplicação dos acréscimos legais:
Fundamentos Legais dos Acréscimos Legais
602 - ACRÉSCIMOS LEGAIS
 - JUROS 602.08
 - Competências : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, combinado com o art. 61 da Lei n. 9.430, de 27.12.96, com redação da MP n. 449, de 04.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009. CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINÁRIO, MEDIANTE A APLICAÇÃO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTAÇÃO DO TESOURO NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MÊS SUBSEQÜENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MÊS ANTERIOR AO DO PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MÊS DO PAGAMENTO.
701 - FALTA DE PAGAMENTO, FALTA DE DECLARAÇÃO OU DECLARAÇÃO INEXATA 701.01 
- Competências : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91, 35-A (combinado com o art. 44, inciso I da Lei n. 9.430, de 27.12.96), ambos com redação da MP n. 449 de 04.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009.
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996 75% - falta de pagamento, de declaração e nos de declaração inexata - Lei 9430/96, art. 44, inciso I:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;

Observa-se que há a Súmula nº 4 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente estabelece a aplicação da taxa SELIC.
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Ademais, em relação aos tópicos (iv) e (v) anote-se que a Recorrida elaborou um quadro explicativo a comprovar que os juros aplicados não incidem sobre o valor da multa, mas tão só sobre o valor líquido das rubricas (ou seja, o valor original do crédito apurado) constantes dos levantamentos, conforme se constata do quadro às fls. 193:
Equivoca-se a o impugnante ao afirmar a existência de incidência de juros sobre multa. Isso porque pode-se observar nos relatórios Discriminativos do Débito dos AI 37.311.391-9 e 37.311.392-7 que os juros, em cada competência, foram calculados sobre o valor original do crédito apurado. 
Exemplificativamente, pode-se verificar que, na competência 01/2010 do AI 37.311.391-9, os juros de R$ 15.207,65 foram calculados sobre o valor TOTAL LÍQUIDO de R$ 140.551,34, da forma abaixo discriminada, em observância à legislação referida:


Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(ii) Violação a princípios constitucionais - Os Autos de Infração e Termo de Arrolamento de Bens e Direitos referem-se a período SUB JUDICE, amparado por decisão judicial;
(vi) Requer, alternativamente, que os períodos apurados nos autos de infração que se encontravam até março de 2010 sob o amparo judicial, sejam atualizados somente pela taxa de juros do período e tenha a remissão da multa de ofício aplicada, uma vez que ainda se apresenta Sub-judice no T R F l a Região, devido à recente decisão que deu provimento ao Agravo Regimental apresentado
Analisemos os tópicos (ii) e (vi) conjuntamente..
Em relação à violação de princípios constitucionais, já analisamos no item (A).
Em relação ao ingresso na via judicial, veja-se o Relatório Fiscal às fls. 25:
1.2.3 - A empresa faz parte do quadro associativo da Associação das Fundações Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais - AFEESMIG que congrega todas as Fundações Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais.
Esta associação ingressou com Mandado de Segurança Coletivo (processo rt° 2008.38.00.012378-3) perante a Justiça Federal de Io Grau, visando que seja determinado a autoridade coatora a se abster que as entidades filiadas à impetrante se submetam às exigências do artigo 55 da Lei 8.212/91. O Mandado de Segurança em pauta não discute os dispositivos contidos na Lei 12.101 de 12.11.2009 que revogou o artigo 55 da Lei 8.212/91 e estabeleceu as condições para a certificação das entidades beneficentes de Assistência Social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a Seguridade Social referentes a estas entidades. A empresa foi intimada, através do Termo de Intimação Fiscal n° 01/2011 de 24.02.11 encaminhado por AR(RJ76946364 2BR e recebido pela empresa em 01.03.11, a apresentar certificado de entidade beneficente de assistência social conforme determina o artigo 21 inciso II Lei 12.101/09 e artigo 24 do Decreto 7.237 de 20.07.2010 que regulamenta esta Lei.
Ora, a autora do Mandado de Segurança (Processo nº 2008.38.00.012378-3, 11ª Vara Federal em Belo Horizonte - MG) é a Associação das Fundações Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais - AFEESMIG e não a Recorrente que, por ser filiada à Associação, tem-la como substituta processual.
Ademais, o Relatório Fiscal, às fls. 25, esclarece que não houve decisão judicial suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias:
1.2.5- Desta forma não havendo decisão judicial suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias Patronais e destinadas a outras Entidades (Terceiros) apuramos estas contribuições incidentes sobre a remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da empresa constantes de folhas de pagamento/GFIP, bem como sobre valor bruto de nota fiscal ou fatura de prestação de serviço relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de Cooperativa de Trabalho com enquadramento no FPAS 574 (ESTABELECIMENTO DE ENSINO (inclusive Fundação).
Logo, em relação ao item (vi), correta a autuação fiscal posto que não havia medida judicial, ou mesmo amparo na legislação tributária, que amparasse o pleito da Recorrente no sentido de se atualizar somente pela Taxa de Juros o crédito até a competência 03/2010. 
Em todo caso, na execução do presente processo administrativo-fiscal, a Unidade da Receita Federal do Brasil verifica se há algum mandamento judicial que possa impactar tal execução.
De todo o exposto, ao prospera a argumentação da Recorrente.

(iii) Há excesso de exação - pela aplicação, além dos acréscimos legais multa e juros, das multas de ofício por descumprimento de obrigações acessórias, inclusive com sanções criadas em legislação sancionada posteriormente. 
Analisemos o item (iii).
Os acréscimos legais foram aplicados com fulcro na legislação de regência, conforme se depreende do Relatório Fundamentos Legais do Débito - FLD, às fls. 12, na qual no item 701 (art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, na redação pela MP n° 449, de 03/12/2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, combinado com o art. 44, I, da Lei n° 9.430, de 1996) foram aplicados às competências de 12/2009 a 10/2010, as quais são posteriores à edição da referida MP n° 449/2008:
Fundamentos Legais dos Acréscimos Legais
602 - ACRÉSCIMOS LEGAIS
 - JUROS 602.08
 - Competências : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, combinado com o art. 61 da Lei n. 9.430, de 27.12.96, com redação da MP n. 449, de 04.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009. CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINÁRIO, MEDIANTE A APLICAÇÃO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTAÇÃO DO TESOURO NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MÊS SUBSEQÜENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MÊS ANTERIOR AO DO PAGAMENTO B) 1% (UM POR CENTO) NO MÊS DO PAGAMENTO.
701 - FALTA DE PAGAMENTO, FALTA DE DECLARAÇÃO OU DECLARAÇÃO INEXATA 701.01 
- Competências : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91, 35-A (combinado com o art. 44, inciso I da Lei n. 9.430, de 27.12.96), ambos com redação da MP n. 449 de 04.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009.
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996 75% - falta de pagamento, de declaração e nos de declaração inexata - Lei 9430/96, art. 44, inciso I:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
Diante do exposto, considerando-se que a Auditoria-Fiscal aplicou os acréscimos legais em conformidade com a legislação pertinente, não prospera a argumentação da Recorrente de excesso de exação.
Ainda, há a Súmula nº 4 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente estabelece a aplicação da taxa SELIC.
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora.
Considero plenamente correto o procedimento da Auditoria-Fiscal que, a partir da vigência da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, analisou as alterações advindas na Lei 8.212/1991. 
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.




CONCLUSÃO


Voto no sentido de CONHECER do recurso, para no MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



sobre a multa de mora) e inseriu o art. 35-A, para disciplinar a multa de
oficio.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntirio, interposto pela Recorrente — FUNDACAO
EDUCACIOINAL DE ITUIUTABA contra Acordao n° 39-36.203 - 5* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora - MG, que julgou procedente a
autuagdo por descumprimento de:

(i) Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal — AIOP n°
37.311.391-9, - parte Empresa - com valor consolidado de R$
2.522.441,09.

(ii) Auto de Infragdo de Obriga¢do Principal — AIOP n°.
37.311.392-7, - parte Terceiros - com valor consolidado de R$
515.889,84.

Conforme o Relatério Fiscal, os Autos de Infragao referem-se a lancamento
de contribui¢des sociais (quota patronal), destinadas a Seguridade Social e financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho - RAT e as destinadas a Outras Entidades e Fundos,
incidentes sobre parcelas legais integrantes da remuneracdo dos segurados empregados e de
contribuintes individuais a servico da empresa, bem como percentual de 15% sobre o valor
bruto de nota fiscal ou fatura de prestacao de servigo relativamente a servicos que lhe sdao
prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho (UNIMED), além de
aplicacao de penalidade por descumprimento de obrigagdes acessorias.

O Relatorio Fiscal relaciona os fatos geradores apurados:

1.2.1- As contribuigées lancadas tém como fatos geradores as
remuneragdes pagas, devidas e/ou creditadas a segurados
empregados e a contribuintes individuais a servi¢o da empresa
além de notas fiscais de servigo emitidas por Cooperativa de
Trabalho correspondente ao periodo 12/2009 a 10/2010.

1.2.2- A empresa apresentou no periodo de apuragdo do débito
122009 a 10/2010 Guias de Recolhimento de FGTS e
Informagoes a Previdéncia Social - GFIP, com codigo de FPAS-
FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 639,
correspondente a  ENTIDADE  BENEFICENTE  DE
ASSISTENCIA SOCIAL (isenta da contribui¢do previdencidria
patronal conforme prescreve o artigo 29 da Lei n° 12.101 de
12.11.2009. Ao utilizar o codigo 639 na GFIP o contribuinte
deixou de declarar e recolher a cota Patronal da contribuicdo
previdencidaria prevista no artigo 22 da lei 8.212/91.

1.2.3 - A empresa faz parte do quadro associativo da
Associa¢do das Fundacoes Educacionais de Ensino Superior
de Minas Gerais-AFEESMIG que congrega todas as Fundagoes
Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais.



Esta associacdo ingressou com Mandado de Seguranca
Coletivo (processo rt° 2008.38.00.012378-3) perante a Justica
Federal de I. Grau, visando que seja determinado a autoridade
coatora a se abster que as entidades filiadas a impetrante se
submetam as exigéncias do artigo 55 da Lei 8.212/91. O
Mandado de Seguranca em pauta ndo discute os dispositivos
contidos na Lei 12.101 de 12.11.2009 que revogou o _artigo 55
da Lei 8.212/91 e estabeleceu as condigoes para a certifica¢do
das entidades beneficentes de Assisténcia Social e regula os
procedimentos de isen¢do de contribuigoes para a Seguridade
Social referentes a estas entidades. A empresa foi intimada,
através do Termo de Intimacdo Fiscal n°® 01/2011 de 24.02.11
encaminhado por AR(RJ76946364 2BR e recebido pela empresa
em 01.03.11, a apresentar certificado de entidade beneficente de
assisténcia social conforme determina o artigo 21 inciso Il Lei
12.101/09 e artigo 24 do Decreto 7.237 de 20.07.2010 que
regulamenta esta Lei.

1.2.4- A entidade no entanto, ndo comprovou ser portadora de
certificacdo de entidade beneficente de assisténcia social
emitido pelo Ministério da FEducacdo e Cultura (MEC),
conforme previsto no artigo 13 da Lei 12.101 de 12.11.2009
regulamentada pelo Decreto 7.237 de 20.07.2010 e Instrugdo
Normativa RFB n° 971 de 13.11.2009, que dispoe sobre normas
gerais de tributagdo das contribui¢des sociais destinadas a
Previdéncia Social:

"Art. 228. Observado o disposto no art. 227, o direito a isengdo
poderda ser exercido pela entidade a contar da data da
publica¢do da concessdo de sua certificagdo no Diario Oficial
da Unido, independentemente de requerimento a RFB: (Redagdo
dada pela Instru¢do Normativa RFB ne 1.071 de 15 de setembro
de 2010)".

"Art, 232. A entidade beneficente de assisténcia social
certificada até 29 de novembro de 2009. e aquela cuja validade
do certificado tenha sido prorrogada porfor¢ca do art. 41 da
Medida Provisoria n- 446, de 7 de novembro de 2008, farad jus a
isengdo: (Redagdo dada pela Instru¢do Normativa RFB n- 1.071.
de 15 de setembro de 2010)".

1.2.5- Desta forma ndo havendo decisdo judicial suspendendo a
exigibilidade das contribui¢des previdenciarias Patronais e
destinadas a outras Entidades (Terceiros) apuramos estas
contribui¢oes incidentes sobre a remunerag¢do de segurados
empregados e contribuintes individuais a servico da empresa
constantes de folhas de pagamento/GFIP, bem como sobre valor
bruto de nota fiscal ou fatura de prestacio de servigo
relativamente a servigos que lhe sdo prestados por cooperados
por intermédio de Cooperativa de Trabalho com enquadramento
no FPAS 574 (ESTABELECIMENTO DE ENSINO (inclusive
Fundacgao).

A Recorrente teve ciéncia das autuacoes em 24.03.2011, conforme fls. 03.

O periodo objeto do auto de infracio, para os AIQOP, conforme o Relatorio
Discriminativo do Débito - DD, as fls. 04, ¢ de 12/2009 a 10/2010.
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A Recorrente apresentou Impugnacio, conforme o Relatorio da decisdo de
primeira instancia:

(i) Afirma que os Autos de Infragdo e o Termo de Arrolamento de
bens e direitos integrantes deste processo referem-se a periodo
sub judice, amparado por decisdo judicial, tendo sido
precipitada a instauragdo de auditoria e a lavratura dos autos de
infragdo, em desrespeito aos principios constitucionais
garantidos na Carta Magna, destacado o art. 5°, LV.

(ii) Sustenta que "nos autos de infragdo hd excesso de exa¢do, na
modalidade configurada pela aplicagdo além dos acréscimos
legais multa e juros, mais as multas de oficio por
descumprimento de obrigacoes acessorias, aplicando-se
inclusive  sangées  criadas em legislagdo  sancionada
posteriormente,  conforme  demonstrado no Termo de
Encerramento do Procedimento Fiscal.”

(iii) Impugna todos os fundamentos legais da aplicagcdo da multa
de 75% e dos acréscimos legais incidentes sobre a multa,
referente ao codigo 701 (Falta de pagamento, de declaragdo,
declaragdo inexata).

(iv) Discorre acerca da natureza dos juros e da multa e denuncia
a incidéncia, nos autos de infracdo em epigrafe, de juros sobre
multa, afirmando ndo haver previsdo legal para tal incidéncia, o
que caracteriza ofensa ao principio da legalidade.

(v) Diz padecer de amparo a pretensdo da autoridade autuante
relativa a aplica¢do da MP 449, de 2008, em razdo do amparo
constitucional, do excesso de exagdo e da ndo observincia da
exegese do art. 112 do Codigo Tributario Nacional.

(vi) Requer, ao fim, a improcedéncia do processo, em razdo de
os periodos apurados nos autos de infra¢do estarem sub judice,
pelo desrespeito aos direitos e garantias fundamentais da
impugnante e pela aplicagdo de excesso de exagdo.

(vii) Protesta pela produgdo de todas as provas em direito
admitidas, especialmente documental, revisdo pericial contabil e
outras.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacéo, nos termos do Acordao n°® 39-36.203 - 5* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora - MG, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/12/2009 a 31/10/2010

DEBCAD 37.311.391-9

CONTRIBUICOES PATRONAIS

A empresa deve recolher as contribuicoes previdencidrias a seu
cargo, incidentes sobre a remunera¢do de segurados




empregados e contribuintes individuais e sobre os valores pagos
a cooperativas de trabalho.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIGCOES
Periodo de apuragao: 01/12/2009 a 31/10/2010

DEBCAD 37.311.392-7

CONTRIBUICOES A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢oes sociais
devidas a outras entidades e fundos, nos termos da legislacdo
iributaria.

ISENCAO. DISCUSSAO JUDICIAL.

Deve ser lavrada a autuagdo cabivel se ndo ha decisdo judicial
que determine a isengdo do contribuinte do recolhimento das
contribuicoes previdenciarias e do cumprimento das obrigacoes
acessorias a elas relativas.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Acordao

Acordam os membros da 54 Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnagdo,
mantendo o crédito tributdrio exigido.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30
dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo,
conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
marc¢o de 1972, alterado pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 9 de
dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho
de 2002.

Sala de Sessoes, em 4 de agosto de 2011.

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntirio, combatendo a decisdo de primeira instancia e reiterando os argumentos
utilizados em sede de Impugnacao, resumidamente:

(i) Cerceamento do direito de defesa - indeferimento de pericia
requisitada para recdlculo do débito em planilha descritiva de
Jjuros e multa aplicados;

(ii) Violacdo a principios constitucionais - Os Autos de Infragcdo
e Termo de Arrolamento de Bens e Direitos referem-se a periodo
SUB JUDICE, amparado por decisdo judicial;
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(iii) Ha excesso de exagdo - pela aplicagdo, além dos
acréscimos legais multa e juros, das multas de oficio por
descumprimento de obrigagoes acessorias, inclusive com
sangoes criadas em legislacdo sancionada posteriormente.

(iv) Ha incidéncia de juros sobre a multa decorrente de
lancamento de oficio.

(v) Requer reexame do cdlculo e das taxas utilizadas para se
comprovar — em  demonstrativo  analitico  discriminado
competéncia a competéncia se houve ou ndo excesso de exagdo;

(vi) Requer, alternativamente, que os periodos apurados nos
autos de infracdo que se encontravam até marco de 2010 sob o
amparo judicial, sejam atualizados somente pela taxa de juros
do periodo e tenha a remissdo da multa de oficio aplicada, uma
vez que ainda se apresenta Sub-judice no T R F | .Regido, devido
a recente decisdo que deu provimento ao Agravo Regimental
apresentado

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para analise e decisao.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Alegacoes diversas de inconstitucionalidade.

Analisemos.

Nao assiste razio a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal niao
pode ser anulado na instincia administrativa por alegacoes de inconstitucionalidade, ja
que_tais questoes siao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdao ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei
n°® 11.941, de 2009)

§ 1% (Revogado). (Redagédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 2% (Revogado). (Redagao dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 3% (Revogado). (Redagédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 4% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 5% (Revogado). (Redagao dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de

tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)
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I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009) "(gn).

Ademais, ha a Sumula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

(B) Da regularidade do lancamento.

Analisemos.

Trata-se de Recurso Voluntério, interposto pela Recorrente — FUNDACAO
EDUCACIONAL DE ITUIUTABA contra Acordao n® 39-36.203 - 5* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora - MG, que julgou procedente a
autuacdo por descumprimento de:

(i) Auto de Infragcdo de Obrigacdo Principal — AIOP n°
37.311.391-9, - parte Empresa - com valor consolidado de R$
2.522.441,09.

(ii) Auto de Infragdo de Obriga¢do Principal — AIOP n°.
37.311.392-7, - parte Terceiros - com valor consolidado de R$
515.889,84.

Conforme o Relatorio Fiscal, os Autos de Infracdo referem-se a lancamento
de contribui¢des sociais (quota patronal), destinadas a Seguridade Social e financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho - RAT e as destinadas a QOutras Entidades e Fundos,
incidentes sobre parcelas legais integrantes da remuneracdo dos segurados empregados e de
contribuintes individuais a servico da empresa, bem como percentual de 15% sobre o valor
bruto de nota fiscal ou fatura de prestacdo de servico relativamente a servigos que lhe sdo




prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho (UNIMED), além de
aplicacao de penalidade por descumprimento de obrigagdes acessorias.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n® 8.212/91, foi lavrado AIOP que,
conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, ¢ o documento
constitutivo de crédito relativo as contribuicdoes devidas a Previdéncia Social ¢ a outras
importancias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:

(redagao a época da lavratura do AIOP)
Lein©8.212/91

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificacdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos
fatos geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

IN MPS/SRP n° 03/2005

Art. 633. Sdo documentos de constituicdao do crédito tributdrio
relativo as contribuicées de que trata esta Instrucdo Normativa:
(Nova redacdo dada pela IN RFB n° 851, de 28/05/2008)

I - GFIP, que ¢é o documento declaratorio da obrigacdo,
caracterizado como instrumento de confissdo de divida
tributaria;

Il - Lang¢amento do Débito Confessado (LDC), que é o
documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os
deébitos que verifica, (Nova redac¢do dada pela IN RFB n° 851,
de 28/05/2008)

11l - Revogado pela IN RFB n° 851, de 28/05/2008

1V - Auto de Infracio (Al), que é o documento constitutivo de
crédito, inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obrigacdo acessoria, lavrado por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) e apurado
mediante procedimento de fiscalizagdo; e (Nova redacdo dada
pela IN RFB n° 851, de 28/05/2008)

V - Notificagdo de Lan¢amento, que ¢ o documento constitutivo
de crédito expedido pelo orgdo da Administragdo Tributaria.
(Nova redacdo dada pela IN RFB n° 851, de 28/05/2008)

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

o A autorizagdo por meio da emissdo de TIAF — Termo de
Inicio da Ag¢do Fiscal, o qual contem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente
designacdo do Auditor-Fiscal responsavel pelo
cumprimento do procedimento;

e A intima¢do para a apresentacdo dos documentos
conforme Termo de Intimagdo para Apresenta¢do de
Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que

10
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apresentasse todos os documentos capazes de comprovar
o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

e A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido
Mandado, com a apresenta¢do ao contribuinte dos fatos
geradores e fundamentacdo legal que constituiram a
lavratura do auto de infragdo ora contestado, com as
informagoes necessdarias para que o autuado pudesse
efetuar as impugnagoes que considerasse pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b. DD - Discriminativo do Débito
¢. RDA - Relatorio de Documentos Apresentados

d. RADA - Relatorio de Apropriagdo de Documentos
Apresentados.

e. FLD- Fundamentos Legais do Deébito (que indica os
dispositivos legais que autorizam o lancamento e a cobranga das
contribuicoes exigidas, de acordo com a legislacdo vigente a
época do respectivo fato gerador);

f. VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo);

g. TIAF — Termo de Inicio da A¢do Fiscal;

h. REFISC — Relatorio Fiscal.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langcamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 142 do Cédigo Tributdrio Nacional, especialmente a verificagao da efetiva
ocorréncia do fato gerador tributdrio, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Analisando-se o AIOP, tem-se que foi cumprido integralmente os limites
legais dispostos no art. 142, CTN.



70.235/1972:

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionaria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢ciio ou outra importdancia devida nos termos deste
Resulamento, a fiscalizagdo lavrard, de imediato, notificag¢do
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Diante do exposto, ndo prospera a alegacao da Recorrente.

(i) Cerceamento do direito de defesa - indeferimento de pericia
requisitada para recdlculo do débito em planilha descritiva de
Jjuros e multa aplicados;

(iv) Ha incidéncia de juros sobre a multa decorrente de
langamento de oficio.

(v) Requer reexame do cdlculo e das taxas utilizadas para se
comprovar — em  demonstrativo  analitico  discriminado
competéncia a competéncia se houve ou ndo excesso de exa¢do;

Analisemos os itens (i), (iv) e (v) conjuntamente..

A argumentacdo da Recorrente no item (i) esta centrada na violagdo do
direito de defesa porque a Recorrida indeferiu o pedido de pericia feito, conforme a decisdo da
primeira instancia as fls. 161:

Ainda, a pericia proposta pelo impugnante deve ser considerada
desnecessaria, por prescindivel para o deslinde do presente
Jjulgamento. Isso porque a realizagdo de diligéncia e ou pericia
pressupde a existéncia de fatos a serem esclarecidos e que o fato
a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado,
fora do campo de atuagdo do julgador, o que ndo é o caso dos
presentes autos.

Ora, a Recorrida considerou que o pedido de pericia era desnecessario pois os
autos trazem elementos suficientes para que se decida a matéria, nos termos do art. 18, Decreto

Decreto 70.235/1972 - Art. 18. A autoridade julgadora de
primeira instancia determinard, de oficio ou a requerimento do
impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar

prescindiveis ou impraticaveis, observando o disposto no art. 28,
in fine. (Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

Em relacdo aos topicos (iv) e (v), tem-se que os acréscimos legais foram
aplicados com fulcro na legislacdo de regéncia, conforme se depreende do Relatério
Fundamentos' Legais-do Débito = FLD, as'flsy°12, na qual no item 701 (art. 35-A da Lei n°

12
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8.212, de 1991, na redagdo pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009,
combinado com o art. 44, I, da Lei n°® 9.430/1996) foram aplicados em relagdao as competéncias
de 12/2009 a 10/2010, as quais sdo posteriores a edi¢do da referida MP n° 449/2008.

Vejamos o Relatério Fundamentos Legais do Débito — FLD, as fls. 12, na
qual aparece a tfundamentacdo legal utilizada pela Auditoria-Fiscal para a aplicacdo dos
acréscimos legais:

Fundamentos Legais dos Acréscimos Legais
602 - ACRESCIMOS LEGAIS
-JUROS 602.08

- Competéncias : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91,
art. 35, combinado com o art. 61 da Lei n. 9.430, de 27.12.96,
com redacdo da MP n. 449, de 04.12.2008, convertida na Lei n.
11.941, de 27.05.2009. CALCULO DOS JUROS: JUROS
CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: A) TAXA
MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E
DE CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO
MES SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O
MES ANTERIOR AO DO PAGAMENTO B) 1% (UM POR
CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

701 - FALTA DE PAGAMENTO, FALTA DE DECLARACAO
OU DECLARACAO INEXATA 701.01

- Competéncias : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91,
35-A (combinado com o art. 44, inciso I da Lei n. 9.430, de
27.12.96), ambos com redacdo da MP n. 449 de 04.12.2008,
convertida na Lein. 11.941, de 27.05.2009.

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996 75% - falta de pagamento, de
declaracdo e nos de declaracdo inexata - Lei 9430/96, art. 44,
inciso I:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata,

Observa-se que ha a Stimula n° 4 do CARF, publicada no D.O.U. em
22/12/2009, que expressamente estabelece a aplicagdo da taxa SELIC.



Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Ademais, em relagdo aos topicos (iv) e (v) anote-se que a Recorrida elaborou
um quadro explicativo a comprovar que os juros aplicados ndo incidem sobre o valor da multa,
mas tdo sé sobre o valor liquido das rubricas (ou seja, o valor original do crédito apurado)
constantes dos levantamentos, conforme se constata do quadro as fls. 193:

Equivoca-se a o impugnante ao afirmar a existéncia de
incidéncia de juros sobre multa. Isso porque pode-se observar
nos relatorios Discriminativos do Débito dos Al 37.311.391-9 e
37.311.392-7 que os juros, em cada competéncia, foram
calculados sobre o valor original do crédito apurado.

Exemplificativamente, pode-se verificar que, na competéncia
01/2010 do Al 37.311.391-9, os juros de RS 15.207,65 foram
calculados sobre o valor TOTAL LfQUIDO de R$ 140.551,34,
da forma abaixo discriminada, em observincia a legislag¢do
referida:

o 10970720032201172_000157_000162_COPIA_Ac6rdao de Impugnacdo SFE2BIE1_201305282058508. pdf (SECURED) - Adobe Reader

File Edit View Document Tools Window Help ®
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ao lfcreto 7U.235, de 6 de marco de 1972 .

Equivoca-se a o impugnante ao afirmar a existéncia de incidéncia de juros
sobre multa. Isso porque pode-se observar nos relatorios Discriminativos do Débito dos Al
37.311.391-9 e 37.311.392-7 que os juros, em cada competéncia, foram calculados sobre o
valor original do crédito apurado. Exemplificativamente, pode-se verificar que, na competéncia
01/2010 do AT 37. 31‘1 391-9, os juros de R$ 15.207,65 foram calculados sobre o valor TOTAL
LIQUIDO de R$ 140.551,34, da forma abaixo discriminada, em observancia a legislagdo

refenda:
MES/ANO 2010 2011

TAXA VALOR TAXA VALOR
Janeiro - 0,86% 1.208,74
Fevereiro - 0,84% 1.180,63
Margo 0,76% 1.068,19 1,00% 1.405,51
\Abril 0,67% 941,69
Maio 0,75% 1.054,14
Junho 0,79% 1.110,36
WJulho 0,86% 1.208,74
IAgosto 0,89% 1.250,91
'Setembro 0.85% 1.194,69
Qutubro 0,81% 1.138,47
Novembro 0,81% 1.138.47
Dezembro 0,93% 1.307,13
SUBTOTAL 11.412,77 3.794,89
TOTAL 15.207,65

Verifica-se, do exposto, ndo ter havido desrespeito aos direitos e garantias
fundamentais da impugnante ou excesso de exagdo.

8,27 x11,69in < >
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Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.

(ii) Violagdo a principios constitucionais - Os Autos de Infracdo
e Termo de Arrolamento de Bens e Direitos referem-se a periodo
SUB JUDICE, amparado por decisdo judicial;

(Vi) Requer, alternativamente, que os periodos apurados nos
autos de infracdo que se encontravam até marco de 2010 sob o
amparo judicial, sejam atualizados somente pela taxa de juros
do periodo e tenha a remissdo da multa de oficio aplicada, uma
vez que ainda se apresenta Sub-judice no T R F | .Regido, devido
a recente decisdo que deu provimento ao Agravo Regimental
apresentado

Analisemos os topicos (ii) e (vi) conjuntamente..

Em relagdo a violagdo de principios constitucionais, ja analisamos no item
(A).

Em relagdo ao ingresso na via judicial, veja-se o Relatorio Fiscal as fls. 25:

1.2.3 - A empresa faz parte do quadro associativo da
Associacdo das Fundacoes Educacionais de Ensino Superior
de Minas Gerais - AFEESMIG que congrega todas as
Fundagoes Educacionais de Ensino Superior de Minas Gerais.

Esta associacdo ingressou com Mandado de Seguranca
Coletivo (processo rt° 2008.38.00.012378-3) perante a Justica
Federal de Io Grau, visando que seja determinado a autoridade
coatora a se abster que as entidades filiadas a impetrante se
submetam as exigéncias do artigo 55 da Lei 8.212/91. O
Mandado de Seguranca em pauta ndo discute os dispositivos
contidos na Lei 12.101 de 12.11.2009 que revogou o _artigo 55
da Lei 8.212/91 e estabeleceu as condi¢oes para a certifica¢do
das entidades beneficentes de Assisténcia Social e regula os
procedimentos de isengdo de contribui¢oes para a Seguridade
Social referentes a estas entidades. A empresa foi intimada,
através do Termo de Intimacdo Fiscal n° 01/2011 de 24.02.11
encaminhado por AR(RJ76946364 2BR e recebido pela empresa
em 01.03.11, a apresentar certificado de entidade beneficente de
assisténcia social conforme determina o artigo 21 inciso 1l Lei
12.101/09 e artigo 24 do Decreto 7.237 de 20.07.2010 que
regulamenta esta Lei.

Ora, a autora do Mandado de Seguranga (Processo n° 2008.38.00.012378-3,
11* Vara Federal em Belo Horizonte - MG) ¢ a Associagao das Fundagdes Educacionais de
Ensino Superior de Minas Gerais - AFEESMIG e ndo a Recorrente que, por ser filiada a
Associagdo, tem-la como substituta processual.

Ademais, o Relatorio Fiscal, as fls. 25, esclarece que nao houve decisdao
judicial suspendendo a exigibilidade das contribui¢des previdenciarias:



1.2.5- Desta forma ndo havendo decisdo judicial suspendendo a
exigibilidade das contribuicées previdenciarias Patronais e
destinadas a outras Entidades (Terceiros) apuramos estas
contribui¢oes incidentes sobre a remuneracdo de segurados
empregados e contribuintes individuais a servico da empresa
constantes de folhas de pagamento/GFIP, bem como sobre valor
bruto de nota fiscal ou fatura de prestagdo de servigo
relativamente a servigos que lhe sdo prestados por cooperados
por intermeédio de Cooperativa de Trabalho com enquadramento
no FPAS 574 (ESTABELECIMENTO DE ENSINO (inclusive
Fundagao).

Logo, em relagdo ao item (vi), correta a autuacao fiscal posto que ndo havia

medida judicial, ou mesmo amparo na legislagdo tributaria, que amparasse o pleito da
Recorrente no sentido de se atualizar somente pela Taxa de Juros o crédito até a competéncia

Em todo caso, na execu¢do do presente processo administrativo-fiscal, a

De todo o exposto, ao prospera a argumentacdo da Recorrente.

(iii) Ha excesso de exagdo - pela aplicagdo, além dos
acréscimos legais multa e juros, das multas de oficio por
descumprimento de obrigagoes acessorias, inclusive com
sangoes criadas em legislagcdo sancionada posteriormente.

Analisemos o item (iii).

Unidade da Receita Federal do Brasil verifica se ha algum mandamento judicial que possa
impactar tal execugao.

Os acréscimos legais foram aplicados com fulcro na legislagdo de regéncia,

Fundamentos Legais dos Acréscimos Legais
602 - ACRESCIMOS LEGAIS
-JUROS 602.08

- Competéncias : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91,
art. 35, combinado com o art. 61 da Lei n. 9.430, de 27.12.96,
com redacdo da MP n. 449, de 04.12.2008, convertida na Lei n.
11.941, de 27.05.2009. CALCULO DOS JUROS: JUROS
CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: A) TAXA
MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E
DE CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO
MES SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O

conforme se depreende do Relatdrio Fundamentos Legais do Débito - FLD, as fls. 12, na qual
no item 701 (art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, na redagdo pela MP n° 449, de 03/12/2008,
convertida na Lei n°® 11.941, de 2009, combinado com o art. 44, I, da Lei n° 9.430, de 1996)
foram aplicados as competéncias de 12/2009 a 10/2010, as quais sdo posteriores a edi¢do da
referida MP n°® 449/2008:
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MES ANTERIOR A0 DO PAGAMENTO B) 1% (UM POR
CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

701 - FALTA DE PAGAMENTO, FALTA DE DECLARACAO
OU DECLARACAO INEXATA 701.01

- Competéncias : 12/2009 a 10/2010 Lei n. 8.212, de 24.07.91,
35-A (combinado com o art. 44, inciso I da Lei n. 9.430, de
27.12.96), ambos com redacdo da MP n. 449 de 04.12.2008,
convertida na Lein. 11.941, de 27.05.2009.

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996 75% - falta de pagamento, de
declaracdo e nos de declaracdo inexata - Lei 9430/96, art. 44,
inciso I:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata,

Diante do exposto, considerando-se que a Auditoria-Fiscal aplicou os
acréscimos legais em conformidade com a legislacdo pertinente, ndo prospera a argumentacao
da Recorrente de excesso de exagao.

Ainda, ha a Stimula n° 4 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que
expressamente estabelece a aplicagao da taxa SELIC.

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicacdo da taxa SELIC como juros de mora.

Considero plenamente correto o procedimento da Auditoria-Fiscal que, a
partir da vigéncia da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, analisou as alteragdes
advindas na Lei 8.212/1991.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.



CONCLUSAO

Voto no sentido d¢ CONHECER do recurso, para no MERITO NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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